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OPEN DE STREET BASKET 3x3 
16 de Julho de 2026

TERMOS DE PARTICIPAÇÃO

CAPÍTULO I – ORGANIZAÇÃO 
O Open de Street Basket 3x3 é uma organização conjunta da Câmara Municipal de Gondomar e do Club 5Basket.

CAPÍTULO II – ESCALÕES ETÁRIOS EM COMPETIÇÃO

ROOKIES FEMININO (raparigas nascidas em 2013, 2014 e 2015);
ROOKIES MASCULINO (rapazes nascidos em 2013, 2014 e 2015);
STARS FEMININO (raparigas nascidas em 2011 e 2012);
STARS MASCULINO (rapazes nascidos em 2011 e 2012);
OLDIES FEMININO (raparigas nascidas em 2009 e 2010);
OLDIES MASCULINO (rapazes nascidos em 2009 e 2010);


1. Cada equipa é constituída por um mínimo de 3 jogadores(as) e um máximo de 4 jogadores(as);
2. Nenhum jogador poderá jogar em mais que uma equipa, nem é permitida qualquer troca/acréscimo de jogadores(as) após o início da competição;
3. A idade do(a) jogador(a) mais velho(a) define o escalão onde a equipa joga;
4. É fixado o limite máximo de 6 equipas por escalão / género;
5. A organização reserva-se o direito de não abrir escalões que não tenham pelo menos 3 equipas inscritas. Nestes casos, as equipas desses escalões serão convidadas a participar no escalão imediatamente acima.

CAPÍTULO III – INSCRIÇÕES

1. As inscrições são realizadas online, através do preenchimento de formulário próprio, disponível no site do Município de Gondomar, até do dia 14 de julho de 2026.
2. O Capitão de Equipa receberá um email com a confirmação de inscrição de equipa.
3. Não obstante a organização disponibilizar um seguro de acidentes pessoais, todos os participantes deverão apresentar, aquando do check in, o Cartão de Cidadão e o Termo de Responsabilidade, devidamente preenchido e assinado pelos próprios, no caso de maiores de idade, ou pelos encarregados de educação, no caso de menores de idade. No caso do/a participante ser menor de idade é necessária também a apresentação da Autorização de Participação devidamente preenchida e assinada pelo Encarregado de Educação. 


CAPÍTULO IV – PRÉMIOS

ROOKIES FEMININO:  1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogadora 
ROOKIES MASCULINO: 1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogador
STARS FEMININO: 1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogadora 
STARS MASCULINO: 1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogador
OLDIES FEMININO: 1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogadora 
OLDIES MASCULINO: 1º classificado: 1 voucher cartão-presente de 50,00€ para cada jogador

[bookmark: _Hlk169595867]A organização oferecerá ainda uma lembrança de participação aos restantes jogadores/as. 

CAPÍTULO V – REGRAS 
Todos os jogos do Open de Street Basket 3x3 regem-se pelas regras da FIBA, com as seguintes exceções: Regra nº 1 – TEMPO DE JOGO: Os jogos terão a duração de 10 minutos.
Regra nº 2 – INÍCIO DO JOGO: O jogo começa com bola ao ar na linha de lance livre e a equipa que ficar com a posse de bola ter de ir com a bola fora da área de 5,5 metros.
Regra nº 3 – CAMPO DE JOGO: espaço delimitado por linhas, com linha de 2 pontos a 5,5 metros e linha de lançamento livre a 4,5 metros de distância do cesto.
Regra nº 4 – CESTO CONVERTIDO: lançamento convertido dentro da linha de 5,5 metros equivale a 1 ponto e lançamento convertido fora da linha de 5,5 metros equivale a 2 pontos. Lançamento livre equivale a 1 ponto.
Regra nº 5 – AFUNDAR: não é permitido afundar em situação de jogo. É também proibido afundar em tempos de paragem de jogos.
Regra nº 6 – FALTAS: faltas cometidas em ato de lançamento serão penalizadas com um lançamento livre e posse de bola. Cada equipa pode cometer 4 faltas durante um jogo. A partir da 5ª falta (inclusive) será penalizada com um lançamento livre e posse de bola para a equipa que sofreu a falta. A falta técnica ou antidesportiva dá direito a 2 lances livres e posse de bola.
Regra nº 7 – RECOMEÇO DO JOGO APÓS CESTO SOFRIDO: após cesto sofrido, a equipa recomeça o jogo fora da linha de 5,5 metros, sendo obrigatório a bola ser tocada por um(a) jogador(a) da equipa que está a defender.
Regra nº 8 – CONTINUIDADE DO JOGO APÓS RECUPERAÇÃO DE BOLA: após ter recuperado a posse de bola, a equipa terá obrigatoriamente que fazer sair a bola para fora da linha de 5,5 metros. 
Regra nº 9 – BOLA PRESA: qualquer bola presa será atribuída à equipa que defende;
Regra nº 10 – 3 SEGUNDOS: não se aplica.
Regra nº 11 – 24 SEGUNDOS: não existe a regra dos 24 segundos, no entanto, caso uma equipa evite claramente tentar pontuar, o árbitro deverá iniciar em voz alta a contagem decrescente de cinco segundos de posse de bola, contando de forma clara e audível. Caso os cinco segundos esgotem sem a bola tocar no aro será marcada uma penalização ao ataque, mudando a posse de bola com bola ao lado.
Regra nº 12 – EQUIPA VENCEDORA: será vencedora de cada jogo a equipa com mais pontos marcados. Em caso de empate, será realizada uma série de 3 lançamentos livres, em que nenhum(a) jogador(a) de cada equipa poderá repetir o lançamento até todos o terem feito. Caso o empate subsista, repete-se o procedimento anterior até ser encontrada a equipa vencedora.
Regra nº 13 – FALTA DE COMPARÊNCIA: em caso de falta de comparência de uma equipa, a equipa adversária vence o jogo por 5 – 0. A partir do momento em que uma equipa faça 2 faltas de comparência, todos os jogos em que tenha estado/esteja envolvida serão anulados e, consequentemente, os resultados não afetarão a classificação final do grupo.
REGRA Nº 14 - SISTEMA DE DISPUTA: o torneio será constituído por uma fase de grupos e por eliminatórias. O sistema de disputa será definido em função do número de equipas inscritas. Na fase de grupos, cada vitória vale 2 pontos e em caso de derrota é atribuído 1 ponto. A falta de comparência vale 0 pontos. Na fase de grupos, se houver empate entre duas ou mais equipas, aplicar-se-ão os critérios de desempate, pela seguinte ordem: (a) confronto direto; (b) diferença pontual média (subtraindo os pontos sofridos aos pontos marcados em todos os jogos e dividindo pelo número de jogos realizados); (c) sorteio;
REGRA Nº 15 – CONDUTA ANTIDESPORTIVA: qualquer conduta antidesportiva ou comportamento indevido, dentro ou fora do campo levará à desclassificação do respetivo jogador ou equipa (consoante a gravidade).
REGRA nº 16 - PROTESTOS: não há lugar a protesto de jogo;
REGRA nº 17 – Qualquer ato que danifique qualquer uma das instalações ou material que esteja no local será penalizada com a exclusão do torneio dos respetivos elementos.

CAPÍTULO VI – LOCALIZAÇÃO
O Open de Street Basket 3x3 realiza-se nos campo do Parque Urbano de Ramalde, sito à R. do Pereiro 203, 4420 S. Cosme, em Gondomar. Coordenadas GPS 41.13100041460093, -8.526103458085585.

CAPÍTULO VII – CONTACTOS

TELEMÓVEL: 932024574
SITE: http://www.cm-gondomar.pt  
E-MAIL: juventude@cm-gondomar.pt 
IG: www.instagram.com/gondomaryouth/ 
FACEBOOK: www.facebook.com/juventudedegondomar  

CAPÍTULO VII – OMISSÕES

Qualquer situação omissa neste regulamento será decidida pela organização. Das decisões tomadas não caberá recurso.



FICHA DE INSCRIÇÃO – STREET BASKET 3x3

Escalão (escolher um)
 ROOKIES FEMININO (raparigas nascidas em 2013, 2014 e 2015);
 ROOKIES MASCULINO (rapazes nascidos em 2013, 2014 e 2015);
 STARS FEMININO (raparigas nascidas em 2011 e 2012);
 STARS MASCULINO (rapazes nascidos em 2011 e 2012);
 OLDIES FEMININO (raparigas nascidas em 2009 e 2010);
 OLDIES MASCULINO (rapazes nascidos em 2009 e 2010);

Nome da Equipa (a organização reserva-se ao direito de alterar o nome da equipa se considerar que a mesma contém linguagem inapropriada)

_____________________________________________________________________________________


Contactos do(a) Capitão(ã) de Equipa 
Nome ______________________________________________________________________
Telemóvel______________________ Email __________________________________________
Identificação do(a) Jogador(a) 1 
Nome ______________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/______/_______ N.º Cartão de Cidadão _____________________
Identificação do(a) Jogador(a) 2 
Nome ______________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/______/_______ N.º Cartão de Cidadão _____________________
Identificação do(a) Jogador(a) 3
Nome ______________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/______/_______ N.º Cartão de Cidadão _____________________
Identificação do(a) Jogador(a) 4
Nome ______________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/______/_______ N.º Cartão de Cidadão _____________________

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que tomei conhecimento dos termos de participação e funcionamento do Open de Street Basket 3x3, dinamizado no âmbito do Festival da Juventude 2025.  Sim  Não

PROTEÇÃO DE DADOS – CONSENTIMENTO

A privacidade e a segurança dos dados pessoais recolhidos sempre foram uma prioridade para o Município de Gondomar. Em conformidade com o disposto no regulamento geral de proteção de dados, Regulamento (UE) 2016/679 de 27 de abril de 2016, passou a ser aplicável em 25 de maio de 2018, o tratamento dos dados pessoais constantes desta ficha de inscrição, bem como a captação de imagens do seu educando, torna necessário que nos preste o seu consentimento previamente, art.º 4.º n.º 10 do RGPD “…manifestação de vontade, livre, específica, informada e explicita...” 
A utilização dos seus dados pessoais e/ou do seu educando terá como finalidade principal o tratamento para efeitos de inscrição na atividade desportiva indicada, inserida no Festival da Juventude de Gondomar, e será objeto de tratamento em situações tais como: alterações de informações relativas às atividades, seguros, cumprimento de obrigações legais; o envio de informações referentes a outras atividades lúdicas ou culturais organizadas pelo Município, nomeadamente, programas de atividades, inquérito de avaliação de satisfação; a captação e tratamento das imagens por parte do Município de Gondomar, terá como única finalidade a divulgação (através dos usuais meio de comunicação) de atividades desenvolvidas por esta entidade. Enquanto titular dos dados pessoais tem o direito de retirar o seu consentimento a todo o tempo, com efeitos para futuro, ou seja, sem que tal comprometa “... a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado”. Para tal, basta que manifeste essa vontade remetendo um email para: geral@cm-gondomar.pt.

Autorizo o Município de Gondomar a tratar os meus dados pessoais e/ou os do meu educando e o meu e-mail nos termos e para as finalidades referidas:
 Sim 
 Não

Autorizo o Município de Gondomar a captar e a tratar imagens minhas e/ou do meu educando, durante a realização das atividades, nos termos e para as finalidades referidas:
 Sim
 Não




AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
(para participantes menores de idade, a apresentar no momento do check in 
devidamente preenchido e assinado pelo Encarregado de Educação)


Declaro, para os devidos e legais efeitos, que tomei conhecimento dos termos de participação e funcionamento do Open de Street Basket 3x3, dinamizado no âmbito do Festival da Juventude 2026 e que autorizo o meu educando ________________________________________________
a participar.


Gondomar, ____/____/_____

O Encarregado de Educação,


_____________________________________
(assinatura conforme BI/CC)


TERMO DE RESPONSABILIDADE
(a apresentar no momento do check in devidamente preenchido e assinado)


A Lei N.º 5/2007, de 16 de janeiro, que aprova a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, refere no n.º 2 do seu Artigo 40º no âmbito das atividades físicas e desportivas não federadas, que “constitui especial obrigação do praticante assegurar-se, previamente, de que não tem quaisquer contraindicações para a sua prática”. 
Assim, deixa de ser obrigatório a apresentação de exame médico, para a prática desportiva não federada, passando a ser obrigatório o preenchimento de um termo de responsabilidade, em que o praticante tem de assegurar que não tem quaisquer contraindicações para a prática desportiva que pretende desenvolver.
Desta forma, declaro ser possuidor de condição física necessária à participação no Open Street Basket 3x3 a realizar no dia 16 de julho de 2026, no âmbito do Festival da Juventude de Gondomar, nele participando de livre vontade e com total conhecimento dos seus termos de participação e obrigações daí decorrentes, responsabilizando-me pela minha participação e não imputando responsabilidades a pessoas, empresas ou entidades, envolvidas direta ou indiretamente na organização ou promoção do evento, por quaisquer danos pessoais ou materiais que venha a sofrer no decorrer da minha participação e que não esteja abrangida pelas apólices de seguros.



O(a) progenitor(a) / tutor(a) legal (se menor de idade):

Nome:________________________________________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________ Data: ___/__ /__
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